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PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. Nr 158
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  N5 10.312 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor CLEBERSON JOSÉ JACINTO, Regis
tro n2 3.371, do cargo de Digitador, NÍvel "2A", lotado no Se
tor de Informática da Secretaria da Administração e Planejamen 
to desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.L.T., por motivo de seu falecimento ocorr^ 
do no dia 07 de junho de 1995, conforme Certidão de Óbito n^ 
10.186 - Livro C-37 - Fls. 268, de 09 de junho de 1995, apre
sentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se.

19 de junho de 1995.P.M. de,

IDES FRADIQUE DE CASTRO ANIÍ 
Pr e £e i t a/5íurlic ipa 1

A DE Li

rador Chefe

da Sub-Secretaria deLivro propriRegistrada em
Legislação da publicadaMun ipio
Municipal.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretária Adjunta de Legislação


